
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATO FORMAL DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO nº  73/2026

Acolhendo  as  razões  expostas  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Esporte  e  Lazer,  da  Prefeitura
Municipal de Canela, autorizo, com fundamento no  Art. 75, inc. I, da Lei nº 14.133/2021,  realização de
vistorias veiculares obrigatórias nos veículos pertencentes  a frota oficial  da Secretaria,  sendo as Placas:
IVD4154, IVD4140, IRO1522, JBG2100, JBG2103, IVD4155, ISF4155, IZA9C39, IUW1302, IVE1C53, IVE1C36,
IQZ2025  E  IQX6791  –  SMEEL.  Credor:  TAQUARA  INSPEÇÕES  VEICULARES  LTDA,  CNPJ:
11.594.940/0001-72, conforme manifestação da SD 981/2026,  e Dispensa 73/2026.

Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal 
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